
Secretaria de Administração e Planejamento

Ata da reunião para julgamento dos documentos de habilitação, apresentados ao Convite n°
228/2015 destinado à contratação de empresa para manutenção de veículos da
Secretaria de Educação, Secretaria de Assistência Social e Fundação Turística. Aos 16
dias de novembro de 2015, às 10h, reuniram-se na Sala de Licitações da Secretaria de
Administração e Planejamento, os membros da Comissão designada pela Portaria n°
055/2015, composta por Silvia Mello Alves, Thiago Roberto Pereira e Patrícia Regina de
Sousa, sob a presidência da primeira para julgamento dos documentos. Empresas
participantes: JJ Comércio e Serviços Automotivos Ltda., SHC Componentes Hidráulicos
Ltda., Lehm Auto Mecânica Ltda. EPP, Lourival Posanske M.E. Analisados os documentos a
Comissão verificou o seguinte: SHC Componentes Hidráulicos Ltda. e Lourival Posanske
M.E. não comprovaram a condição de microempresa na forma prevista no item 7.5, alínea
"m", do edital, que determina a apresentação da Certidão Simplificada, expedida pela Junta
Comercial. JJ Comércio e Serviços Automotivos Ltda. não apresentou a Certidão Negativa
de Débitos relativos aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, porém, tendo
comprovado sua condição de microempresa através da Certidão Simplificado n°
117384/2015-01, uma vez declarada vencedora do certame, terá prazo de 05 (cinco) dias
úteis para a regularização da documentação e emissão de certidões negativas ou positivas
com efeito de certidão negativa, conforme item 7.8 do edital. A empresa apresentou ainda, a
Declaração de que o proponente cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7° da
Constituição Federal, exigida no item 7.5, alínea "I", do edital, sem a devida assinatura do
representante, entretanto, tendo em vista que este estava presente na sessão e
devidamente credenciado, a Comissão permitiu sua assinatura. A Comissão decide então
HABILITAR: JJ Comércio e Serviços Automotivos Ltda., SHC Componentes Hidráulicos
Ltda., Lehm Auto Mecânica Ltda. EPP, Lourival Posanske M.E. As empresas presentes
renunciam o prazo de recurso. Nada mais a tratar, foi encerrada a reunião e lavrada esta ata
que vai assinada pelos presentes.

Silvia Mello Alves
Presidente da Comissão
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Patricia Regina de Sousa
Membro da Comissão

Empresas presentes:

JJ Comércio e Serviços Automotivos Ltda.

SHC Componentes Hidráulicos Ltda.

Lehm Auto Mecânica Ltda. EPP

Lourival Posanske M.E.

Convite n° 228/2015 —Ata para julgamento habilitação 1 / 1


